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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA -IFB.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art.1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO DA
FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
19.915.657/0001-07, com sede e foro jurídico no município de
Maceió, localizado na Rua Professor José Paulino, nº. 244, Bairro:
Farol, Maceió/AL, CEP Nº. 57.051-550, fundado em 19 de Outubro
de 2011.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 18 de Dezembro
de 2025.
 
JHC
Prefeito de Maceió
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